
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

EXCELENTÍSSIMO  RELATOR  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO

ESTADO DE MATO GROSSO

Processo nº: 0600851-48.2018.6.11.0000

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  por  conduto  da  procuradora

regional  eleitoral  que ao final  assina,  com espeque no artigo 3º  da Lei  Complementar  nº

64/90, propõe a presente

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA 

em desfavor de  PAULA HARTMANN ATUA, candidata ao cargo de  Deputado Federal

pelo  consórcio  partidário  composto  pelas  siglas  PPS,  PSB,  PSDB,  SOLIDARIEDADE

denominado de Coligação Segue em Frente Mato Grosso II, pelas razões fáticas e jurídicas

doravante articuladas.

I – DA AUSÊNCIA DE ESCOLHA EM CONVENÇÃO

A Coligação “Segue em Frente Mato Grosso II” protocolou pedido de registro

de  seus  candidatos  ao  cargo  de  deputado  federal.  No  caso  da  candidata  ora  impugnada,

constata-se que ela não teve seu nome escolhido em convenção partidária para disputa ao
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pleito eleitoral, consoante se observa das atas do Partido Solidariedade – PSB, que podem ser

consultadas no sítio eletrônico desse Tribunal Regional Eleitoral (anexos).

Desse modo,  falta  à  candidata  ora impugnada  a  condição de elegibilidade

acima mencionada. Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

ELEIÇÕES 2016. RECURSO ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA.

CANDIDATO.  INDEFERIMENTO.  NOME  NÃO  CONSTOU  NA  ATA  DE

CONVENÇÃO  DO  PARTIDO.  FATO  INCONTROVERSO.  INDICAÇÃO

POSTERIOR PARA PREENCHIMENTO DE COTA DE GÊNERO. AUSENCIA

DE  PROVA.  INDEFERIMENTO  MANTIDO.  DESPROVIMENTO  DO

RECURSO.

1. A escolha do pré-candidato em convenção constitui requisito imprescindível

para o deferimento do registro de candidatura. Precedentes TSE. 

(...)

3.   Recurso desprovido.

(Recurso  Eleitoral  n  24381,  TRE/MT,  Relator(a)  PAULO  CÉZAR  ALVES

SODRÉ,  Publicação:  PSESS  -  Publicado  em  Sessão,  Volume  11:16,  Data

27/09/2016 )

II - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL requer: 

a) seja promovida a regular notificação/citação da requerida, facultando-lhe

oportunidade para o oferecimento de defesa, no prazo legal;

b)  após  regular  tramitação  processual,  seja  INDEFERIDO o  pedido  de

registro de candidatura de PAULA HARTMANN ATUA.
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Deixa de atribuir valor à causa, porquanto inestimável e em face da própria

natureza dos feitos eleitorais.

Cuiabá, [data e hora no sistema eletrônico]

\(Assinado digitalmente)

CRISTINA NASCIMENTO DE MELO
Procuradora Regional Eleitoral
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